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DECRETO N.o. 6823 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1981. 

DENOMINA "IZIDORO CALDATTO" UMA VIA PÚBLI- 

CA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 
buições oue lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei 
Complementar Estadual N.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgamca 
dos Municípios), 

' DECRETA: 

-« ARTIGO lo. - Fica denominado "RUA IZIDORO CAL- 
DATTO" as Ruas 6, 9 e 14 do Parque Via Norte, com início na Rua 16 e tér- 
mino na divisa do mesmo loíeamento. 

ARTIGO 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, íevogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 09 de dezembro de 1,981. 

DR. FRANCISCO AMARAL . 
Prefeito Municipal 

DR CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

- ENGo. JURANDYR POMPEO CAMPOS FREIRE 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 


